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XI

ENTENDENDO MELHOR  
A ESTRUTURA DO LIVRO

A obra foi estruturada e pensada para facilitar ao máximo sua utilização pelos pro-
fissionais do direito, facilitando de forma muito efetiva a pesquisa sobre o ponto exato do 
tema que pretende utilizar em suas peças processuais.

A obra possui:

✓  Extenso e detalhado sumário para que o leitor consiga localizar com precisão o 
que ele de fato precisa utilizar;

✓  Índice remissivo para aumentar o êxito nas buscas;

✓  Comentários a todos os artigos da Lei 12.016/2009; 

✓  Mais de mil citações doutrinárias prontas para serem usadas em peças processuais 
(petição inicial, recurso, sentença, voto, parecer etc.)

✓  Mais de mil julgados, especialmente do STJ e STF, contextualizados nos artigos 
da Lei do MS;

✓  Jurisprudência selecionada de diversos Tribunais Federais e Estaduais;

✓  Trechos dos Regimentos Internos dos Tribunais Superiores e dos Tribunais Regio-
nais para que o operador do direito possa entender como funciona o trâmite do 
mandamus quando a impetração ocorre diretamente nestes Tribunais;

✓  Capítulo com trechos das Constituições Estaduais de todos os Estados da Fede-
ração para rapidamente saber se determinada Autoridade possui ou não prerro-
gativa de foro.

✓  Capítulo sistematizado explicando as normas do atual CPC que se aplicam subsi-
diariamente ao Mandado de Segurança;

✓  Quadro comparativo entre as Leis 12.016/2009 e 1.533/1951;

✓  Organização sistemática de todas as Repercussões Gerais julgadas pelo STF so-
bre Mandado de Segurança;

✓  Organização sistemática de todos os Recursos Repetitivos julgados pelo STJ so-
bre Mandado de Segurança;

✓  Organização sistemática de todas as Súmulas do STF e STJ sobre Mandado de Se-
gurança;

DICA DE OURO: para facilitar ainda mais sua pesquisa, sugerimos que baixe em PDF o 
sumário da obra no site da Editora e abrindo o mesmo com qualquer leitor de PDF in-
sira o comando Ctrl F para localizar alguma palavra ou expressão.
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ENTENDENDO OS SÍMBOLOS  
PARA FACILITAR A PESQUISA

CONECTORES 

(): refere-se a citações doutrinárias ou tópicos desenvolvidos pelo autor.

 Qualquer interpretação a respeito do mandado de segurança deve sempre le-
var em consideração que se trata de mecanismo de defesa do indivíduo contra o 
Poder Público e não o contrário.

“Firma-se aqui, portanto, desde já, o princípio fundamental a nortear este ensaio, o 
princípio de espeque constitucional: como, a um só tempo, remédio processual e garan-
tia constitucional, o mandado de segurança, em seu cabimento e amplitude, há de ser 
admitido de forma amplíssima, tendo-se por ilegítimo tudo que amesquinhe tal parâ-
metro. ” (FERRAZ, Sergio. Mandado de Segurança. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 19.)

 No mesmo sentido: “Ademais, convém esclarecer que a norma do manda-
do de segurança tem eficácia plena absoluta, e prescinde de legislação infra-
constitucional para sua aplicação e desenvolvimento, conforme dispõe o § 1.º 
do art. 5.º da CF/1988. Logo, qualquer interpretação a respeito do mandado 
de segurança deve sempre levar em consideração que se trata de mecanismo 
de defesa do indivíduo contra o Poder Público e não o contrário. ” (BRITO 
DE MACÊDO, Potira Ferreira. O mandado de Segurança e o prazo extintivo. 
Revista de Processo. vol. 199. p. 375. São Paulo: Ed. RT, set. 2011.) 

(◙): refere-se a citações jurisprudenciais (ementas, súmulas, repercussões gerais, repe-
titivos)

◙  Atos interna corporis e discussões de natureza regimental são de apreciação 
vedada ao Poder Judiciário e deve ser resolvido na esfera de atuação do próprio 
Congresso Nacional ou das Casas Legislativas que o compõem.

“MANDADO DE SEGURANÇA – DENÚNCIA CONTRA A PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA – PRINCÍPIO DA LIVRE DENUNCIABILIDADE POPULAR (Lei nº 
1.079/50, art. 14) – IMPUTAÇÃO DE CRIME DE RESPONSABILIDADE À CHE-
FE DO PODER EXECUTIVO DA UNIÃO – NEGATIVA DE SEGUIMENTO POR 
PARTE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS – RECURSO DO CI-
DADÃO DENUNCIANTE AO PLENÁRIO DESSA CASA LEGISLATIVA – DELI-
BERAÇÃO QUE DEIXA DE ADMITIR REFERIDA MANIFESTAÇÃO RECURSAL 
– IMPUGNAÇÃO MANDAMENTAL A ESSE ATO EMANADO DO PRESIDEN-
TE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS – RECONHECIMENTO, NA ESPÉCIE, DA 
COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA O 
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(ǂ) Artigos do CPC/2015 que se aplicam subsidiariamente ao Mandado de Segurança.

NORMAS DO CPC QUE SE APLICAM  
AO MANDADO DE SEGURANÇA

ǂ As normas fundamentais do processo civil arroladas nos artigos 1º a 12, até 
porque muitas delas encontram correspondência com normas insertas na consti-
tuição federal que tratam do acesso à justiça, a razoável duração do processo, a 
publicidade do julgamento proferido pelos juízes e tribunais e o dever de funda-
mentação das decisões judiciais.

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

Título Único
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS  

E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Capítulo I
Das Normas Fundamentais do Processo Civil

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os va-
lores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federa-
tiva do Brasil, observando-se as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso ofi-
cial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 
deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.
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XV

ENTENDENDO OS SÍMBOLOS PARA FACILITAR A PESQUISA  

(•) Trechos dos Regimentos Internos de todos os Tribunais Superiores (STF, STJ, TST, 
TSE, TSM) e Tribunais Regionais Federais sobre o trâmite do Mandado de Segurança 
originário e por recurso nos referidos pretórios.

EXCERTOS DE TODOS OS REGIMENTOS INTERNOS DE 
TODOS OS TRIBUNAIS PÁTRIOS DISPONDO SOBRE O 
PROCESSAMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA.

TRIBUNAIS SUPERIORES

● Supremo Tribunal Federal

Art. 200. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e cer-
to não amparado por habeas corpus, quando a autoridade responsável pela ilegalidade 
ou abuso de poder estiver sob a jurisdição do Tribunal.

Parágrafo único. O direito de pedir segurança extingue-se após cento e vinte dias da 
ciência, pelo interessado, do ato impugnado.

Art. 201. Não se dará mandado de segurança quando estiver em causa:

I – ato de que caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, indepen – dente 
de caução;

() Autoridades que possuem prerrogativa de foro para MS no STF, STJ e em todos 
os Tribunais Estaduais do País.

AUTORIDADES QUE POSSUEM PRERROGATIVA  
DE FORO EM MANDADOS DE SEGURANÇA

   SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Cons-
tituição, cabendo-lhe: 

I – processar e julgar, originariamente:

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas ante-
riores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da Repúbli-
ca, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da 
União, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;

   SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I – Processar e julgar, originariamente:

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal;
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